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PARECER Nº 34/2021 
Da comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre oProjeto  de  Lei  n°138/2021,  que  “Dispõe  sobre  aobrigatoriedade da rede de ensino pública e particular adisponibilizar profissional de rede de apoio ou professorauxiliar  especializado  para  apoio  aos  alunos  comdeficiência intelectual e transtorno do espectro autistano Município de Araucária.”

I – RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Lei nº 138/2021, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade darede  de  ensino  pública  e  particular  a  disponibilizar  profissional  de  rede  de  apoio  ouprofessor  auxiliar  especializado  para  apoio  aos  alunos  com  deficiência  intelectual  etranstorno do espectro autista no Município de Araucária”.
Justifica o Vereador Ricardo Teixeira que a proposta do projeto objetiva obrigar arede  de  ensino  pública  e  particular  a  disponibilizar  profissional  de  apoio  ou  professorauxiliar especializado para apoio aos alunos com deficiência intelectual e transtorno doespectro autista no Município de Araucária. O  vereador  ressalta  “Há  pouco  tempo,  a  discussão  sobre  o  diagnóstico,tratamento e convivência familiar e social tem aparecido com frequência na mídia e nocampo acadêmico. O Transtorno de Espectro Autista é a definição geral para o grupo detranstornos caracterizados por alterações qualitativas das interações sociais de transtornoscaracterizados por alterações qualitativas das interações sociais recíprocas e modalidadesde comunicação e por um repertório de interesses e atividades restrito, estereotipado erepetitivo, que constituem uma característica global do funcionamento do sujeito, em todasocasiões.”
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II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria quediga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  àassistência social.
Art. 52° Compete(…)III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que digarespeito ao ensino,  ao patrimônio histórico e cultural,  à ciência,  àsartes e à assistência social; 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo 30,  I  e  a  Lei  Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobrematérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competênciade autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei OrgânicaMunicipal de Araucária:
“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;
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A educação inclusiva parte de um pressuposto de que somos todos únicos e que,por  isso,  o  processo  de  inclusão  de  cada  estudante  é  também  singular.  Assim,  anecessidade  de  um profissional  de  apoio  é  de  extrema importância  e  cada caso  sejaavaliado, tendo em vista, de um lado as características do aluno, e do outro o objetivo doapoio: promover sua autonomia e independência. Por fim, verifica-se que o projeto aqui tratado encontra-se em concordância com osdemais  aspectos  legais  exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  havendoimpedimento para a regular tramitação da propositura.

III – VOTO
Diante  do  exposto  e  no  que  se  verificou,  no  que  compete  à  Comissão  deEducação e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lein°138/2021,  desde  modo,  SOMOS  FAVORÁVEIS  AO  PROSSEGUIMENTO  DOPRESENTE  PROJETO  DE  LEI e  solicito  aos  demais  vereadores  que  compõe  essacomissão a votarem favoravelmente a esse Projeto de Lei.
É o parecer.
Câmara Municipal Araucária, 25 de Outubro de 2021. 

Vilson CordeiroVereador Relator - CEBES
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia  26  de  outubro  de 2021 no Plenarinho  da Câmara Municipal  deAraucária, os  Vereadores  Ricardo  Teixeira  e  Valter  Fernandes,  membros  da  Comissão  deEducação e Bem-Estar Social,  votaram favoráveis ao Parecer n° 34/2021-CEBES referente aoProjeto de Lei nº 138/2021.
Araucária, 26 de outubro de 2021.
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